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ACSP

Nº 70010358042

2004/Cível


INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA. EXISTÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO DO PLENÁRIO DO STF. NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE. ART. 481, § ÚNICO DO CPC.

Nos termos do disposto pelo parágrafo único do artigo 481, do CPC não merece ser conhecido o incidente de inconstitucionalidade em que já houve manifestação do plenário do Supremo Tribunal Federal. Incidente não conhecido.

	Incidente de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70010358042


	Porto Alegre

	COLENDA 6ª CAMARA CIVEL 


	PROPONENTE

	ELIEZER DA ROCHA LESSER 


	INTERESSADO

	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Impedido o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Osvaldo Stefanello (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Marco Antônio Barbosa Leal, Des. Roque Miguel Fank, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Jaime Piterman e Des. Ivan Leomar Bruxel.
Porto Alegre, 14 de fevereiro de 2005.
DES. ANTONIO CARLOS STANGLER PEREIRA, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Antonio Carlos Stangler Pereira (RELATOR)

Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado nos autos do Agravo nº 70009579418, interposto por Eliezer da Rocha Lesser, contra a decisão monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento, em que figura como agravante o Estado do Rio Grande do Sul.

Em sessão realizada no dia 29 de setembro de 2004, entendeu a Colenda 6ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça em suscitar o presente incidente, tendo como objeto a análise da constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, tendo em vista não estarem presentes, na referida Medida Provisória, os requisitos de urgência  e relevância, o que poderia resultar em vício de inconstitucionalidade.

É o relatório.

VOTO

Des. Antonio Carlos Stangler Pereira (RELATOR)

Verifica-se dos autos ter sido interposto agravo de instrumento pelo Estado do Rio Grande do Sul contra a decisão que, nos autos da ação de execução de sentença ajuizada por Eliezer da Rocha Lesser, fixou honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor da execução.

Em decisão monocrática, entendeu o Relator por prover o agravo (fls.18/21, do que foi interposto agravo, conforme mostra a petição das fls.25/29. O agente ministerial, ao se manifestar, opinou pelo provimento do agravo.

Em sessão realizada no dia 29 de setembro de 2004, a Colenda 6ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça entendeu por suspender o julgamento e suscitar incidente de inconstitucionalidade ao Órgão Especial do Tribunal de Justiça, por entender o Colegiado que a 
Medida Provisória 2.180-35/2001 não possui relevância e urgência, na forma do disposto no art.62, da Constituição Federal, além do que, tudo levava a crer ser inconstitucional.

Como muito bem mencionado no parecer ministerial, não merece ser conhecido o presente incidente, nos termos do disposto no artigo 481, § único, do Código de Processo Civil, tendo em vista o pronunciamento do plenário do Supremo Tribunal Federal no sentido da constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.180-35/2001.

Da leitura do Informativo nº 363, do Supremo Tribunal Federal, verifica-se que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 420816/PR, da Relatoria do Ministro Carlos Velloso, ocorrido em 29 de setembro de 2004, restou, incidentemente,  declarada a constitucionalidade da Medida Provisória nº 2180-35/2001, nos seguintes termos: 

“(...) Em seguida, declarou-se, por maioria, incidentemente, a constitucionalidade da Medida Provisória 2.180-35/2001, com interpretação conforme de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art.730), excluídos os casos de pagamentos de obrigações definidos em lei como de pequeno valor, objeto do §3º do art.100 da CF (Art.100. À exceção  dos créditos de  natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença  judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica  de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.... §3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado.’). Entendeu-se que a norma impugnada veio a socorrer situação relevante e emergencial de urgência legislativa, tendo em conta a explosão da litigiosidade contra certas áreas da Fazenda Pública. Ressaltou-se a peculiaridade da execução por quantia certa  contra esta movida, na qual ela estaria obrigada, mesmo que quisesse adimplir a condenação de outra forma, a pagar pelo sistema de precatórios, salvo a partir do advento da EC 20/98, que excetuou dessa  regra os precatórios de pequeno valor. Conclui-se que, no caso concreto, o recurso deveria ser improvido por se estar  diante de hipótese de execução dessa última modalidade. (...).”

Dispõe o parágrafo único do artigo 481, do Código de Processo Civil que: “ Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.”

A respeito, cumpre ser transcrita ementa constante do parecer ministerial, por se adequar ao caso em análise:

‘CONSTITUCIONAL. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. PRONUNCIAMENTO DO PLENÁRIO DO STF. INADMISSIBILIDADE. 1. É INADMISSÍVEL O INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE, NOS TERMOS DO ART-481, PAR-ÚNICO, DO CPC, QUANDO JÁ SE MANIFESTOU SOBRE A QUESTÃO CONSTITUCIONAL O PLENO DO STF. 2. INCIDENTE NÃO CONHECIDO’ – Incidente de Inconstitucionalidade nº 70004188561, Relator Des. Araken de Assis, Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do RS, julgado em 03/06/2002
Assim, na linha da manifestação ministerial, não conheço do incidente, tendo em vista já haver manifestação do plenário do Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70010358042, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, NÃO CONHECERAM DO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
SBDS
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